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PODER EXECUTIVO 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 232/2024. 
 
 O Secretário Municipal de Administração de Luís Gomes, estado 
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando o disposto nos Arts.77 e 79, da Lei Orgânica Municipal;  
Considerando ainda o disposto nos Arts. 5º e 6º, da Lei Municipal nº 
381/2017; 
 Considerando a proposição do(a) servidor(a) Francisca Durcileide 
de Souza Cavalcante - Matrícula no 200303-1;  
 Considerando as disposições dos Art’s. de 92 a 94 – Da Licença 
Prêmio”, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores do 
Municipais; 
 Considerando o disposto no Decreto no 473 de 01 de junho de 
2023, que regulamenta a concessão e o gozo de licença-prêmio por 
assiduidade – Art. 92, da Lei 052/99 – dos Servidores Públicos Municipais 
do Poder Executivo e dá outras providências; 

 Considerando que o Município reveste-se de poderes e de força 
para cumprir as suas finalidades, ou seja, corresponder à responsabilidade 
tutelar de que está investido, genérica e especificamente, para garantir a 
normal execução do Serviço Público, o bem-estar dos cidadãos e prover 
as ações básicas de Educação e Saúde; 
Considerando, o que os atos discricionários são aqueles que a 
administração pode praticar com certa liberdade de escolha, nos termos e 
limites da lei, quanto ao seu conteúdo, seu modo de realização, sua 
oportunidade e sua conveniência administrativas; 
 Considerando que nessas situações, a administração, dentre as 
possibilidades de atuação juridicamente legítimas, determinará a mais 
oportuna e conveniente, tendo em vista o interesse público e que o Poder 
Judiciário não pode substituir a administração nesse juízo de valor, por 
tratar-se de um juízo de mérito administrativo; 
 Considerando parecer do Ilmo. Secretário Municipal de 
Administração,  
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1o Conceder ao(à) servidor(a) Francisca Durcileide de Souza 
Cavalcante - Matrícula no 200303-1, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, sua Licença Prêmio, regulamentar. 
 Art. 2o A Licença Prêmio concedida, corresponde ao período de 
aquisição de 03/03/2010 a 03/03/2015, com o período de gozo de 
15/11/2024 a 14/02/2025, devendo retornar as suas atividades funcionais 
em 15/02/2025. 
 Art. 3o Determinar que o Setor Competente providencie os 
assentamentos correspondentes. 
 Art. 4o O(a) servidor(a) deve aguardar em serviço a publicação da 
presente Portaria. 
 Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação e 
retroagindo os seus efeitos ao dia 15/11/2024. 
 
 Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 Pref. Mun. de Luís Gomes/RN,  
 
 Gabinete do Secretário, em 28 de novembro de 2024. 
     

Feliciano Neto de Oliveira 
Secretário Municipal de Administração 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2023.08.08.016.003 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.08.08.016 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CONTRATADA:     MARIA SULENE DANTAS SARMENTO – ME 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para fornecimento fracionado de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis, a fim de atender demanda das secretarias 
municipais e órgãos que integram a estrutura administrativa do município 
de Luís Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios que serão 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2024, nas 
quantidades, especificações e demais condições descritas no Termo de 
Referência.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2023.08.08.016, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 
10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 
7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – 
TCE/RN. 
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DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 566.039,00 (Quinhentos e 
Sessenta e Seis Mil e Trinta e Nove Reais), a ser pago em parcelas de 
acordo com a entrega dos produtos, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2024, na seguinte atividade: 
02.001.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
1500000; 02.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 15000000; 02.004.20.606.1007.1.15 – ASSISTENCIA A 
AGRICULTORES E MEIEROS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 
02.004.20.606.2003.2.8 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000; 02.004.26.782.1005.2.38 – RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS 
VICINAIS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 02.005.12.361.1002.1.21 - FUNDO A 
FUNDO/FNDE - SALÁRIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15500000; 
02.005.12.361.1002.1.22 - FUNDO A FUNDO/FNDE – PNAT/ENS. 
FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15530000; 
02.005.12.361.1002.1.27 – CONV. SEEC – RN/PMLG – TRANSP. DO 
ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 02.005.12.361.1002.1.27 – CONV. 
SEEC – RN/PMLG – TRANSP. DO ESCOLAR - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15760000; 02.005.12.361.1002.1.29 – CONV. SEEC – RN/PMLG – 
MANUTENÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL 
DE CONSUMO - FONTE Nº 15760000; 02.005.12.361.1002.2.10 - 
MANUT. ATIVIDADE DO ENS. FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15001001; 02.005.12.361.2003.2011 - MANUT.  ATIVIDADE 
SEMEC/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 
02.005.12.362.1002.1.41 – FUNDO A FUNDO/FNDE – 
PNAT/ENS.MÉDIO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15530000; 
02.005.12.364.1002.2.58 – PARICIPAÇÃO NA ATIVIDADE DO ENSINO 
SUPERIOR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 02.005.12.365.1002.1.45 – FUNDO A 
FUNDO/FNDE – PNAT/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15530000; 02.005.12.365.1002.2.12 – MANUT. ATIVIDADE-
SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
- MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15001001; 
02.005.12.366.1002.2.14 - MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ENS. 
FUNDAMENTAL/JOVEM E ADULTOS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 
02.006.12.361.1002.2.16 - MANUT. ATIVIDADE - ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15400000, 
15411030 E 15421030; 02.006.12.365.1002.2.18 – MANUT. ATIVIDADE - 
ENS. INFANTIL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15400000, 
15411030 E 15421030; 02.006.12.365.1002.2.20 - MANUT. ATIVIDADE - 
ENS. FUND/EJA FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15400000, 
15411030 E 15421030; 02.008.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 02.008.10.301.1008.2.26 - MANUT. 
ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15001002; 02.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ SAÚDE - PABF/ 
PAB APS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15000000 E 16000000; 
02.009.10.301.1008.1.100 - FUNDO A FUNDO/ SAÚDE – ESTRATEGIA 
SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE – 16000000; 
02.010.15.452.1003.2.44 – MANUT. DA LIMPEZA PÚBLICA - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000; 02.010.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 15000000; 02.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 02.011.08.243.1001.1.156 – 

PROGRAMA DE APOIO EST. CRIAN/ADOL – CONSELHO TUTELAR - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 1500000; 02.011.08.243.1001.1.157 – MANUT. CMDCA – 
CONS. M. APOIO CRIANÇA/ADOLESCENTE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000 E 02.012.08.243.1001.2.47 – FUNDO A FUNDO/FNAS – 
INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 16600000, 
2.014.13.392.1010.2.54 - MANUT. DAS ATIVIDADES ARTISTICAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 15000000, 2.014.13.392.1010.2.54 - MANUT. DAS 
ATIVIDADES ARTISTICAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 
2.014.13.392.1010.1.195 - REALIZAÇÃO DE EVENTOS CUTURAIS - 
GRUPOS TERTROS - FOLCLORE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000, ECT..., 
consoante as disposições da Lei Municipal nº 600/2023.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 05 de setembro de 2024. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Maria Sulene Dantas Sarmento – CONTRATADA

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2023.08.08.016.004 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.08.08.016 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CONTRATADA:     JEFTE DE MEDEIROS – ME 09.507.888/0001-28 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para fornecimento fracionado de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis, a fim de atender demanda das secretarias 
municipais e órgãos que integram a estrutura administrativa do município 
de Luís Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios que serão 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2024, nas 
quantidades, especificações e demais condições descritas no Termo de 
Referência.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2023.08.08.016, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 
10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 
7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – 
TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 71.070,00 (Setenta e Um 
Mil e Setenta Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos 
produtos, mediante apresentação das faturas correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2024, na seguinte atividade: 
02.001.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
1500000; 02.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 15000000; 02.004.20.606.1007.1.15 – ASSISTENCIA A 
AGRICULTORES E MEIEROS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 
02.004.20.606.2003.2.8 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000; 02.004.26.782.1005.2.38 – RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS 
VICINAIS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 02.005.12.361.1002.1.21 - FUNDO A 
FUNDO/FNDE - SALÁRIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15500000; 
02.005.12.361.1002.1.22 - FUNDO A FUNDO/FNDE – PNAT/ENS. 
FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15530000; 
02.005.12.361.1002.1.27 – CONV. SEEC – RN/PMLG – TRANSP. DO 
ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 02.005.12.361.1002.1.27 – CONV. 
SEEC – RN/PMLG – TRANSP. DO ESCOLAR - ELEMENTO DE 
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DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15760000; 02.005.12.361.1002.1.29 – CONV. SEEC – RN/PMLG – 
MANUTENÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL 
DE CONSUMO - FONTE Nº 15760000; 02.005.12.361.1002.2.10 - 
MANUT. ATIVIDADE DO ENS. FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15001001; 02.005.12.361.2003.2011 - MANUT.  ATIVIDADE 
SEMEC/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 
02.005.12.362.1002.1.41 – FUNDO A FUNDO/FNDE – 
PNAT/ENS.MÉDIO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15530000; 
02.005.12.364.1002.2.58 – PARICIPAÇÃO NA ATIVIDADE DO ENSINO 
SUPERIOR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 02.005.12.365.1002.1.45 – FUNDO A 
FUNDO/FNDE – PNAT/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15530000; 02.005.12.365.1002.2.12 – MANUT. ATIVIDADE-
SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
- MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15001001; 
02.005.12.366.1002.2.14 - MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ENS. 
FUNDAMENTAL/JOVEM E ADULTOS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 
02.006.12.361.1002.2.16 - MANUT. ATIVIDADE - ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15400000, 
15411030 E 15421030; 02.006.12.365.1002.2.18 – MANUT. ATIVIDADE - 
ENS. INFANTIL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15400000, 
15411030 E 15421030; 02.006.12.365.1002.2.20 - MANUT. ATIVIDADE - 
ENS. FUND/EJA FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15400000, 
15411030 E 15421030; 02.008.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 02.008.10.301.1008.2.26 - MANUT. 
ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15001002; 02.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ SAÚDE - PABF/ 
PAB APS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15000000 E 16000000; 
02.009.10.301.1008.1.100 - FUNDO A FUNDO/ SAÚDE – ESTRATEGIA 
SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE – 16000000; 
02.010.15.452.1003.2.44 – MANUT. DA LIMPEZA PÚBLICA - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000; 02.010.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 15000000; 02.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 02.011.08.243.1001.1.156 – 
PROGRAMA DE APOIO EST. CRIAN/ADOL – CONSELHO TUTELAR - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 1500000; 02.011.08.243.1001.1.157 – MANUT. CMDCA – 
CONS. M. APOIO CRIANÇA/ADOLESCENTE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000 E 02.012.08.243.1001.2.47 – FUNDO A FUNDO/FNAS – 
INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 16600000, 
2.014.13.392.1010.2.54 - MANUT. DAS ATIVIDADES ARTISTICAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 15000000, 2.014.13.392.1010.2.54 - MANUT. DAS 
ATIVIDADES ARTISTICAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 
2.014.13.392.1010.1.195 - REALIZAÇÃO DE EVENTOS CUTURAIS - 
GRUPOS TERTROS - FOLCLORE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000, ECT..., 
consoante as disposições da Lei Municipal nº 600/2023.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 05 de setembro de 2024. 
 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Jefte de Medeiros – CONTRATADA

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2023.08.28.022.001 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.08.28.022 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CONTRATADA:    ANA PAULA DA SILVA 00975560417 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de escolha de 
empresa para locação eventual de equipamentos, execução dos serviços 
de decoração, buffet e correlatos com fornecimento de produtos, a fim de 
atender demanda das secretarias e órgãos que integram a estrutura 
administrativa do município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios e 
de convênios que deverão ser consignados na LOA - Lei Orçamentária 
Anual - exercício 2023/2024, nas quantidades, especificações e demais 
condições descritas no Termo de Referência.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2023.08.28.022, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 
10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 
7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – 
TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: É de R$ 477.021,50 (Quatrocentos 
e Setenta e Sete Mil, Vinte e Um Reais e Cinquenta Centavos), a ser pago 
em parcelas de acordo com a entrega dos serviços, mediante 
apresentação das faturas correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2024, na seguinte atividade: 
2.001.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 2.001.13.392.2003.2.33 - 
APOIO AS FESTAS TRADICIONAIS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 2.001.13.392.2003.2.35 - APOIO DE 
EVENTOS DA FENACUT - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
15000000; 2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 15000000; 
2.003.04.122.2004.2.6 – MANUT. ATIVIDADE - SEMUFI - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 2.004.20.606.2003.2.8 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 2.005.12.361.1002.2.10 – MANUT. 
ATIVIDADE DO ENS. FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 15001001; 2.005.12.361.2003.2.11 – MANUT. 
ATIVIDADE – SEMEC/ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 2.005.12.365.1001.2.12 – 
MANUT. ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15001001; 2.005.12.365.1001.2.12 – 
MANUT. ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15001001; 2.005.12.365.1001.2.12 – 
MANUT. ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15001001; 2.006.12.361.1002.2.16 – 
MANUT. ATIVIDADE ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15400000; 15411030 e 15421030; 
2.006.12.361.1002.2.18 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 15400000; 15411030 e 15421030; 
2.008.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 2.08.10.301.1008.2.26 – 
MANUT. ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15001002; 
2.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - PABF/ PAB - APS 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 16000000; 
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2.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 2.011.08.244.1001.2.31 - 
MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 
2.012.08.244.1001.1.168 - FUNDO A FUNDO/FNAS - CREAS/PMLG - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 16600000; 
2.012.08.244.2003.2.47 – FUNDO A FUNDO/FNAS – INDICE DE 
GESTÃO DESCENTRALIZADA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 16600000; 2.12.08.244.2003.2.51 – INDICE DE 
GESTÃO DESCENTRALIZADA – IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 16600000; 2.010.15.452.2003.2.27 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMOSÚ - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
15000000; 2.014.13.392.1010.2.54 - MANUT. DAS ATIVIDADES 
ARTISTICAS - ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.90.39.00 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000, 
2.014.13.392.1010.2.54 - MANUT. DAS ATIVIDADES ARTISTICAS - 
ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 
2.014.13.392.1010.1.195 - REALIZAÇÃO DE EVENTOS CUTURAIS - 
GRUPOS TERTROS - FOLCLORE - ELEMENTO DE DESPESA – 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 15000000, ETC..., consoante as disposições da 
Lei Municipal nº 569/2022.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 08 de outubro de 2024. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Ana Paula da Silva - CONTRATADA

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2023.10.16.027.001 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.10.16.027 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CONTRATADA:     CASA DE APOIO NOSSA SENHORA DE SANTANA 
LTDA/ME 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de pessoa 
jurídica para executar sob demanda os serviços de hospedagem com 
fornecimento de alimentação e translado para pacientes e acompanhantes 
encaminhados para tratamento de saúde fora do domicilio na cidade do 
Natal/RN, a fim de atender demanda especifica da Secretaria Municipal de 
Saúde de Luís Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios que 
deverão ser consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 
2024, nas quantidades, especificações e demais condições descritas no 
Termo de Referência.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2023.10.16.027, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 
10.024/2019; Lei Municipal nº 399 de 14 de dezembro de 2017 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 
– TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: É de R$ 124.150,00 (Cento e Vinte 
e Quatro Mil, Cento e Cinquenta Reais), a ser pago em parcelas de acordo 
com a entrega dos serviços, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2024, na seguinte atividade: 
02.08.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 15000000; 02.08.10.301.1008.2.26 - 
MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE/ FUS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 15000000 E 

02.09.10.301.1008.2.26 – MANUT. ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 
15001002; 02.09.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - PABF/ 
PAB – APS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 
16000000; 02.09.10.301.1008.1.100 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - 
ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA – ESF - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 16000000; 02.09.10.301.1008.1.208 - 
PROGRAMA NASF - NUCLEO DE APOIO SAUDE DA FAMILIA/APS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 16000000, [...], ETC..., 
consoante as disposições da Lei Municipal nº 600/2023.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 18 de novembro de 2024. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Glauber Rocha dos Santos Lima – CONTRATADALL

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2023.09.13.024.001 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2023.09.13.024 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CONTRATADA:     P. P. S. DO REGO – ME “PEDRO PAULO TUR” 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de pessoa 
jurídica para executar sob demanda os serviços de transporte de pessoas 
carentes encaminhadas para realizarem tratamentos de saúde fora de 
domicilio e servidores das secretarias municipais e órgãos que integram a 
estrutura administrativa do município de Luís Gomes/RN, com recursos 
próprios que serão consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - 
exercício de 2023/2024, edital de convocação e seus anexos, consoante 
as disposições da legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2023.09.13.024, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual 
redação e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 322,092,00 (Trezentos e 
Vinte e Dois Mil e Noventa e Dois Reais), a ser pago em parcelas de acordo 
com a entrega dos serviços, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2024, na seguinte atividade: 
02.01.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA - FONTE Nº 15000000 E 02.01.04.122.2002.2.2 – 
MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 1500000; 02.05.12.366.1002.2.11 – MANUT. 
ATIVIDADE – SEMEC/ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA, FONTE Nº 15000000; 02.05.12.366.1002.2.11 – 
MANUT. ATIVIDADE – SEMEC/ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA FÍSICA, FONTE Nº 15000000; 
02.05.27.812.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA, FONTE Nº 
15001001 - E 02.05.27.812.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 – 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA, FONTE Nº 
15001001; 02.08.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA FÍSICA, FONTE Nº 15000000; 
02.08.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA, FONTE Nº 15000000; 02.08.10.301.1008.2.24 – 
MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 15000000 -; 02.08.10.301.1008.2.24 – MANUT. 
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ATIVIDADE – SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 – 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA - FONTE Nº 
15000000; 02.08.10.301.1008.2.26 – MANUT. ATIVIDADE – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 15001002 E 02.08.10.301.1008.2.26 – MANUT. 
ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA FÍSICA - FONTE Nº 15001002; 02.02.04.122.2003.2.4 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 15000000 E 02.02.04.122.2003.2.4 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 – 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA – FONTE Nº 
15000000; 02.04.20.606.2003.2.8 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE - FONTE Nº 15000000 E 
02.04.20.606.2003.2.8 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA - FONTE - FONTE Nº 1500000; 02.11.08.244.2.003.2.29 
– MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE - FONTE Nº 15000000; 02.11.08.244.2.003.2.29 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
- FONTE - FONTE Nº 15000000; 02.12.08.244.1.001.2031 – MANUT. 
ATIVIDADE-FUNDO MUN. ASSITENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA - FONTE Nº 15000000 E 02.12.08.244.1.001.2031 – 
MANUT. ATIVIDADE-FUNDO MUN. ASSITENCIA SOCIAL - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000, ETC..., consoante as 
disposições da Lei Municipal nº 600/2023.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 18 de outubro de 2024. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Pedro Paulo Sampaio do Rego – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2023.10.18.028.001 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2023.10.18.028 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:     ALBERTO CESAR MARTINS BERNARDO – ME 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para fornecimento fracionado de medicamentos que não 
constam na relação da Farmácia Básica, a fim de atender demanda 
específica do município de Luís Gomes/RN, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, com recursos próprios que deverão ser consignados 
na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 2023/2024, edital de 
convocação e seus anexos, consoante as disposições da legislação 
vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2023.10.18.028, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual 
redação e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 100.009,42 (Cem Mil, Nove 
Reais e Quarenta e Dois Centavos), a ser pago em parcelas de acordo 
com a entrega dos produtos, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2024, na seguinte atividade: 
02.008.10.301.1008.2.24 -  MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000; 02.008.10.301.1008.2.26 - MANUT. ATIVIDADE- FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE/ FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15001002; 
02.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - PABF/ PAB - APS 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

- FONTE Nº 15000000 E 16000000; 02.009.10.301.1008.1.110 - FUNDO 
A FUNDO/ SAUDE - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº  3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 16000000; 02.009.10.301.1008.1.208 - PROGRAMA NASF - 
NUCLEO DE APOIO SAUDE DA FAMILIA/APS - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE – 
15000000 E 16000000, [...], ETC..., consoante as disposições da Lei 
Municipal nº 600/2023.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 08 de novembro de 2024. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Alberto Cesar Martins Bernardo – CONTRATADAL

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2023.10.18.028.002 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2023.10.18.028 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:     WENDY EPIFANIO SARMENTO FERNANDES ME 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para fornecimento fracionado de medicamentos que não 
constam na relação da Farmácia Básica, a fim de atender demanda 
específica do município de Luís Gomes/RN, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, com recursos próprios que deverão ser consignados 
na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 2023/2024, edital de 
convocação e seus anexos, consoante as disposições da legislação 
vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2023.10.18.028, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual 
redação e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 73.998,98 (Setenta e Três 
Mil, Novecentos e Noventa e Oito Reais e Noventa e Oito Centavos), a ser 
pago em parcelas de acordo com a entrega dos produtos, mediante 
apresentação das faturas correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2024, na seguinte atividade: 
02.008.10.301.1008.2.24 -  MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000; 02.008.10.301.1008.2.26 - MANUT. ATIVIDADE- FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE/ FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15001002; 
02.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - PABF/ PAB - APS 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 15000000 E 16000000; 02.009.10.301.1008.1.110 - FUNDO 
A FUNDO/ SAUDE - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº  3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 16000000; 02.009.10.301.1008.1.208 - PROGRAMA NASF - 
NUCLEO DE APOIO SAUDE DA FAMILIA/APS - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE – 
15000000 E 16000000, [...], ETC..., consoante as disposições da Lei 
Municipal nº 600/2023.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 08 de novembro de 2024. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Wendy Epifanio Sarmento Fernandes – CONTRATADAL

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2023.11.03.033.001 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.11.03.033 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CONTRATADA:    MARIA LUCINEIDE ALEXANDRE DA SILVA 
08820539497 
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DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para eventual execução dos serviços de cozimento e 
fornecimento de refeições prontas do tipo comercial ou marmitex, a fim de 
atender demanda das secretarias e órgãos que integram a estrutura 
administrativa do município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios e 
de convênios que deverão ser consignados na LOA - Lei Orçamentária 
Anual - exercício 2024, nas quantidades, especificações e demais 
condições descritas no Termo de Referência.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2023.11.03.033, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000; Lei Municipal nº 399 de 
14 de dezembro de 2017; Decreto Federal nº 10.024/2019 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 
– TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: É de R$ 36.700,00 (Trinta e Seis Mil 
e Setecentos Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos 
serviços, mediante apresentação das faturas correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2024, na seguinte atividade: 
2.001.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 2.001.13.392.2003.2.33 - 
APOIO AS FESTAS TRADICIONAIS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 2.001.13.392.2003.2.35 - APOIO DE 
EVENTOS DA FENACUT - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
15000000; 2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 15000000; 
2.003.04.122.2004.2.6 – MANUT. ATIVIDADE - SEMUFI - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 2.004.20.606.2003.2.8 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 2.005.12.361.1002.2.10 – MANUT. 
ATIVIDADE DO ENS. FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 15001001; 2.005.12.361.2003.2.11 – MANUT. 
ATIVIDADE – SEMEC/ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 2.005.12.365.1001.2.12 – 
MANUT. ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15001001; 2.005.12.365.1001.2.12 – 
MANUT. ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15001001; 2.005.12.365.1001.2.12 – 
MANUT. ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000 e 15001001; 
2.006.12.361.1002.2.16 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 15400000, 15411030 e 15421030; 
2.006.12.361.1002.2.18 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 15400000, 15411030 e 15421030; 
2.008.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 2.08.10.301.1008.2.26 – 
MANUT. ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15001002; 
2.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - PABF/ PAB - APS 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15001002; 
2.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 2.011.08.244.1001.2.31 - 
MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 

2.012.08.244.1001.1.168 - FUNDO A FUNDO/FNAS - CREAS/PMLG - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 
2.012.08.244.2003.2.47 – FUNDO A FUNDO/FNAS – INDICE DE 
GESTÃO DESCENTRALIZADA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 15421030; 2.12.08.244.2003.2.51 – INDICE DE 
GESTÃO DESCENTRALIZADA – IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 15421030; 2.010.15.452.2003.2.27 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMOSÚ - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
15000000; 2.014.13.392.1010.2.54 - MANUT. DAS ATIVIDADES 
ARTISTICAS - ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.90.39.00 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000, 
2.014.13.392.1010.2.54 - MANUT. DAS ATIVIDADES ARTISTICAS - 
ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 
2.014.13.392.1010.1.195 - REALIZAÇÃO DE EVENTOS CUTURAIS - 
GRUPOS TERTROS - FOLCLORE - ELEMENTO DE DESPESA – 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 15000000, ETC......, consoante as disposições da 
Lei Municipal nº 600/2023.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 03 de dezembro de 2024. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Maria Lucineide Alexandre da Silva – CONTRATADA

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2023.10.19.029.001 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2023.10.19.029 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:     FRANCISCO RONALDO DO NASCIMENTO 
67425062453 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para eventual execução dos serviços de solda, ferragens e 
serralheria, no que pertine a confecção e manutenção de estruturas 
metálicas, forro de pvc e correlatos, a fim de atender demanda das 
secretarias e órgãos que integram a estrutura administrativa do município 
de Luís Gomes/RN, com recursos próprios que deverão ser consignados 
na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2024, edital de convocação 
e seus anexos, consoante as disposições da legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2023.10.19.029, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual 
redação e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: É de R$ 426.635,00 (Quatrocentos 
e Vinte e Seis Mil, Seiscentos e Trinta e Cinco Reais), a ser pago em 
parcelas de acordo com a entrega dos serviços, mediante apresentação 
das faturas correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2024, na seguinte atividade: 
02.04.20.606.2.003.2.8 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 02.005.12.361.2003.2.11 – 
MANUT.  ATIVIDADE SEMEC/SECRETARIA DE EDUCAÇÕA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 
02.005.12.365.1002.2.12 – MANUT.  ATIVIDADE - SEMEC/ENSINO 
INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000 
e 15001001; 02.005.12.361.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
15001001; 02.005.12.365.1002.2.62 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
ESPORTIVAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15400000; 
02.006.12.365.1002.2.16 - MANUT. ATIVIDADE - ENS. 
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FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
- FONTE Nº 15400000, 15411030 e 15421030; 02.008.10.301.1008.2.24 
– MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
- FONTE Nº 15000000; 02.008.10.301.1008.2.26 – MANUT. ATIVIDADE 
– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
- FONTE Nº 15001002; 02.002.04.122.2003.2.4 – MANUT. ATIVIDADE - 
SENAD - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 15000000; 
02.10.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE – SEMOSU - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000 E 02.10.15.452.2003.2.45 – 
MANUT. DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
- FONTE Nº 15000000; 02.10.15.452.2003.1.202 - REFORMA 
AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO PRÉDIOS PÚBLICOS - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000, 02.11.08.244.2003.2.29 – 
MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
– FONTE Nº 15000000, [...], ETC..., consoante as disposições da 
Legislação vigente.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 03 de dezembro de 2024. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Francisco Ronaldo do Nascimento – CONTRATADA

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2023.08.09.018.001.002 
REFERENTE AO CONTRATO DECORRENTE DO PP Nº 2023.08.09.018 
 
ORIGEM:                 CHAMADA PÚBLICA Nº 2023.08.09.018 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CONTRATADA:    INSTITUTO DE GESTÃO EM SAÚDE RN – ISRN 
 
DO OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A prorrogação 
do prazo de vigência do Termo de Colaboração nº 2023.08.09.018.001, 
pactuado em 24 de novembro de 2023, que passa a fazer parte integrante 
deste aditivo, independentemente de transcrição, cujo o objeto é o 
gerenciamento, operacionalização e execução de ações e serviços de 
saúde do municipio de Luís Gomes/RN, com recursos próprios e dos 
programas vinculados ao Fundo Municipal de Saúde, em consonância com 
as Políticas do Sistema Único de Saúde – SUS, de Luís Gomes/RN. 
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que trata o 
presente aditivo, encontra fundamentação legal nas disposições do art. 55, 
caput, da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, com previsão expressa 
nos itens 11.2 do Projeto Básico, 5.3 da Pesquisa Mercadológica, 19 do 
instrumento de convocação e nas Cláusulas Decima e Decima Terceira do 
Termo de Colaboração. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução dos 
serviços de que trata o objeto do Termo de Colaboração, serão custeadas 
com recursos próprios e dos programas vinculados ao Fundo Municipal de 
Saúde, em consonância com as Políticas do Sistema Único de Saúde – 
SUS, devendo correr a conta dos elementos orçamentários do exercício 
2024/2025, Lei Municipal nº 600/2023. 
 
DA VIGÊNCIA: Por força do presente Termo Aditivo, a vigência do termo 
de colaboração original pactuado entre as partes, fica prorrogada por mais 
12 (doze) meses, passando a vigorar até o dia 24 de novembro de 2025. 
 
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais clausulas e 
condições contidas no contrato original que não foram abrangidas por este 
Termo Aditivo, as quais permanecem inalteradas e em vigor nos termos 
da legislação de regência. 
 
DA PUBLICIDADE: O presente Termo Aditivo entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura, aperfeiçoado após publicação no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, site www.femurn.org.br, no 
Diário Oficial do Município de Luís Gomes/RN, site 

www.luisgomes.rn.gov.br e no Mural da Prefeitura Municipal de Luís 
Gomes/RN.  
 
DATA DA ASSINATURA - 08 de novembro de 2024. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
                                Francisco Erivaldo da Silva Monteiro – CONTRATADA

 
DECLARAÇÃO DE DISPENSA Nº 2024.11.04.0001DL 
 
A Comissão de Licitação do Município de Luís Gomes, considerando tudo 
o que consta do Processo Administrativo Nº 2024.11.04.0001.001 de 
Dispensa de Licitação Nº 2024.11.04.0001DL, vem emitir a presente 
declaração de dispensa de licitação, amparada no art. 75, inc. II da Lei 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, visando à contratação de 
sociedade empresária ou unipessoal para realização de procedimentos 
cirúrgicos em pacientes carentes do município, a fim de atender demanda 
da Secretaria Municipal de Saúde, deste município de Luís Gomes/RN, 
com recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, Exercício 
2024, conforme especificações e quantitativos constantes da solicitação 
de despesa em anexo aos autos, pelo valor de R$ 4.150,00 (Quatro Mil, 
Cento e Cinquenta Reais), para a ASSOCIAÇÃO HOSPITAL 
CENTENÁRIO DE PAU DOS FERROS, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica sob o Nº 03.616.243/0001-47, com sede na Avenida da 
Independência, Nº 1451, Centro na cidade de Pau dos Ferros/RN. 
Assim, nos termos do art. 3, da Lei nº 14.133/21, vem comunicar ao Exmo. 
Sr. Carlos Augusto de Paiva, Prefeito Municipal, da presente declaração, 
para que proceda, se de acordo, a devida ratificação. 
 
Luís Gomes – RN, 05 de agosto de 2024. 
 

Cleiedson Ismael 
Presidente da CEL

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 2024.11.04.0001DL 
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 75, inc. II da 
Lei 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, e suas atualizações posteriores e 
em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a 
contratação da ASSOCIAÇÃO HOSPITAL CENTENÁRIO DE PAU DOS 
FERROS, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o Nº 
03.616.243/0001-47, com sede na Avenida da Independência, Nº 1451, 
Centro na cidade de Pau dos Ferros/RN, referente a realização de 
procedimento cirúrgicos de pequenas e de alto custos em pacientes 
carentes do município, a fim de atender demanda da Secretaria Municipal 
de Saúde, deste município de Luís Gomes/RN, com recursos consignados 
na LOA - Lei Orçamentária Anual, Exercício 2024, conforme 
especificações e quantitativos constantes da solicitação de despesa em 
anexo aos autos do processo. 
RATIFICO, a Dispensa de Licitação nº 2024.11.04.0001DL, em razão do 
que dispõe o caput do art. 3 da Lei Nacional nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, o Despacho do Ilmo. Sr. Presidente da Comissão de Licitação. 
 
Luís Gomes - RN, 06 de novembro de 2024. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito Municipal de Luís Gomes-RN

 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 
A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, em 
cumprimento à ratificação procedida pelo Elmo. Sr. Carlos Augusto de 
Paiva, Prefeito, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa 
de licitação a seguir: 
 
OBJETO: Contratação de sociedade empresária ou unipessoal para 
realização de procedimentos cirúrgicos em pacientes carentes do 
município, a fim de atender demanda da Secretaria Municipal de Saúde, 
deste município de Luís Gomes/RN, com recursos consignados na LOA - 
Lei Orçamentária Anual, Exercício 2024, conforme especificações e 
quantitativos constantes da Solicitação de Licitação. 
 
CONTRATADO:  ASSOCIAÇÃO HOSPITAL CENTENÁRIO DE PAU DOS 
FERROS, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o Nº 
03.616.243/0001-47, com sede na Avenida da Independência, Nº 1451, 
Centro na cidade de Pau dos Ferros/RN. 
VALOR TOTAL R$ 4.150,00 (Quatro Mil, Cento e Cinquenta Reais) 
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FUNDAMENTO LEGAL: art. 75, inc. II da Lei 14.133/2021 e alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas. Portaria 1.857/2020 
 
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de Licitação 
e ratificada pelo Excelentíssimo Senhor Carlos Augusto de Paiva, Prefeito. 
 
Luís Gomes - RN, 06 de novembro de 2024. 
 

Cleiedson Ismael 
Presidente da CEL

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 2024.11.11.0001DL 
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 75, inc. II da 
Lei 14.133/21 de 01 de abril de 2021, e suas atualizações posteriores e em 
consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a 
contratação da empresa SETEMOL EQUIPAMENTOS 
ODONTOMÉDICOS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica sob o N° 35.662.667/0001-34, com sede na Rua Treze de Maio, 
N° 324, Centro na cidade de Pau dos Ferros/RN, neste ato representada, 
pelo Sr. Arthur Henrique Costa Lima, portador da Carteira de Identidade n° 
2667657, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do 
Rio Grande do Norte, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n° CPF n° 085.399.564-89, 
referente ao fornecimento de móveis e equipamentos destinados a 
manutenção das Unidades Básicas de Saúde deste município de Luís 
Gomes/RN, com recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, 
Exercício 2024, conforme especificações e quantitativos constantes da 
solicitação de despesa em anexo aos autos do processo. 
RATIFICO, a Dispensa de Licitação nº 2024.11.11.0001DL, em razão do 
que dispõe o caput do art. 3 da Lei Nacional nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, o Despacho do Ilmo. Sr. Presidente da Comissão de Licitação. 
 
Luís Gomes - RN, 13 de novembro de 2024. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito Municipal de Luís Gomes-RN

 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 
A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, em 
cumprimento à ratificação procedida pelo Elmo. Sr. Carlos Augusto de 
Paiva, Prefeito, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa 
de licitação a seguir: 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
móveis e equipamentos destinados a manutenção das Unidades Básicas 
de Saúde deste município de Luís Gomes/RN, com recursos consignados 
na LOA - Lei Orçamentária Anual, Exercício 2024, conforme 
especificações e quantitativos constantes da Solicitação de Licitação. 
 
CONTRATADO:  SETEMOL EQUIPAMENTOS ODONTOMÉDICOS 
LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o N° 
35.662.667/0001-34, com sede na Rua Treze de Maio, N° 324, Centro na 
cidade de Pau dos Ferros/RN, neste ato representada, pelo Sr. Arthur 
Henrique Costa Lima, portador da Carteira de Identidade n° 2667657, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio Grande 
do Norte, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda, sob o n° CPF n° 085.399.564-89. 
VALOR TOTAL R$ 70.570,00 (Setenta Mil, Quinhentos e Setenta Reais) 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inc. II da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas. Portaria 1.857/2020 
 
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de Licitação 
e ratificada pelo Excelentíssimo Senhor Carlos Augusto de Paiva, Prefeito. 
 
Luís Gomes - RN, 13 de novembro de 2024. 
 

Cleiedson Ismael 
Presidente da CEL

 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
2024.11.11.0001DL 
 
DA HOMOLOGAÇÃO: O Prefeito Municipal de Luís Gomes, Carlos 
Augusto de Paiva, no uso de suas atribuições, considerando o parecer da 
Comissão Especial de Licitação e parecer jurídico em apenso, estando 
devidamente cumpridas as formalidades concernentes a ratificação 

resolve: HOMOLOGAR o Processo de Dispensa de Licitação nº 
2024.11.11.0001DL, nos seguintes termos: 
 
DO OBJETO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A contratação de 
empresa especializada para fornecimento de móveis e equipamentos 
destinados a manutenção das Unidades Básicas de Saúde deste 
município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios consignados na LOA 
- Lei Orçamentária Anual - Exercício 2024, conforme especificações e 
quantitativos constantes da Solicitação de Licitação.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente homologação é decorrente da 
licitação na modalidade Processo Administrativo Nº 2024.11.11.0001.001, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 14.133/21 em sua atual 
redação e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
LICITANTE VENCEDORA 01: SETEMOL EQUIPAMENTOS 
ODONTOMÉDICOS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica sob o N° 35.662.667/0001-34, com sede na Rua Treze de Maio, 
N° 324, Centro na cidade de Pau dos Ferros/RN, neste ato representada, 
pelo Sr. Arthur Henrique Costa Lima, portador da Carteira de Identidade n° 
2667657, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do 
Rio Grande do Norte, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n° CPF n° 085.399.564-89, que 
sagrou-se vencedora do único item, Totalizando a importância de R$ 
70.570,00 (Setenta Mil, Quinhentos e Setenta Reais). 
 
Gabinete do Prefeito em 14 de novembro de 2024. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito de Luís Gomes-RN

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 2024.10.15.0001DL 
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 75, inc. II da 
Lei 14.133/2021 de 21 de julho de 1993, e suas atualizações posteriores e 
em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a 
contratação da empresa JP MATERIAL ELÉTRICO E DE CONSTRUÇÃO 
EIRELI - EPP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o Nº 
18.334.420/0001-70, com sede Rua Angelo varela, Nº 1306, Tirol, CEP Nº 
59.015-010, na cidade do Natal/RN, neste ato representada, pelo Sr. João 
Paulo de Aguiar Tavares, brasileiro, solteiro, comerciante, portador da 
Cédula de Identidade Nº 16270093 – ITEP/RN, CPF Nº 751.153.444-91 e 
Carteira Nacional de Habilitação sob o Nº 00853493075, expedida pelo 
DETRAN/RN, residente e domiciliado a Avenida Nilo Peçanha, Nº 301, 
Apto Nº 1301, Petrópolis, CEP Nº 59012-300, na cidade do Natal/RN, para 
fornecimento fracionado de luminária públicas cob 150W de led a fim de 
atender demanda da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo deste 
município de Luís Gomes/RN, com recursos consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2024, conforme especificações e 
quantitativos constantes da solicitação de despesa em anexo aos autos do 
processo. 
RATIFICO, a Dispensa de Licitação nº 2024.10.15.0001DL, em razão do 
que dispõe o caput do art. 3 da Lei Nacional nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, o Despacho do Ilmo. Sr. Presidente da Comissão de Licitação. 
 
Luís Gomes - RN, 28 de outubro de 2024 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito Municipal de Luís Gomes-RN

 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 
A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, em 
cumprimento à ratificação procedida pelo Elmo. Sr. Carlos Augusto de 
Paiva, Prefeito, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa 
de licitação a seguir: 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento 
fracionado de luminária públicas cob 150W de led a fim de atender 
demanda da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo deste município 
de Luís Gomes/RN, com recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária 
Anual, Exercício 2024, conforme especificações e quantitativos constantes 
da Solicitação de Licitação. 
 
CONTRATADO:  JP MATERIAL ELÉTRICO E DE CONSTRUÇÃO EIRELI 
- EPP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o Nº 
18.334.420/0001-70, com sede Rua Angelo varela, Nº 1306, Tirol, CEP Nº 
59.015-010, na cidade do Natal/RN, neste ato representada, pelo Sr. João 
Paulo de Aguiar Tavares, brasileiro, solteiro, comerciante, portador da 
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Cédula de Identidade Nº 16270093 – ITEP/RN, CPF Nº 751.153.444-91 e 
Carteira Nacional de Habilitação sob o Nº 00853493075, expedida pelo 
DETRAN/RN, residente e domiciliado a Avenida Nilo Peçanha, Nº 301, 
Apto Nº 1301, Petrópolis, CEP Nº 59012-300, na cidade do Natal/RN, na 
condição de Representante Legal. 
VALOR TOTAL R$ 58.000,00 (Cinquenta e Oito Mil Reais) 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inc. II da Lei 14.133/2021 e alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas. Portaria 1.857/2020 
 
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de Licitação 
e ratificada pelo Excelentíssimo Senhor Carlos Augusto de Paiva, Prefeito. 
 
Luís Gomes - RN, 28 de outubro de 2024. 
 

Cleiedson Ismael 
Presidente da CEL

 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
2024.10.15.0001DL 
 
DA HOMOLOGAÇÃO: O Prefeito Municipal de Luís Gomes, Carlos 
Augusto de Paiva, no uso de suas atribuições, considerando o parecer da 
Comissão Especial de Licitação e parecer jurídico em apenso, estando 
devidamente cumpridas as formalidades concernentes a ratificação 
resolve: HOMOLOGAR o Processo de Dispensa de Licitação nº 
2024.10.15.0001DL, nos seguintes termos: 
 
DO OBJETO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A contratação de 
empresa especializada para fornecimento fracionado de luminária públicas 
cob 150W de led a fim de atender demanda da Secretaria Municipal de 
Obras e Urbanismo deste município de Luís Gomes/RN, com recursos 
próprios consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - Exercício 2024, 
conforme especificações e quantitativos constantes da Solicitação de 
Licitação.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente homologação é decorrente da 
licitação na modalidade Processo Administrativo Nº 2024.10.15.0001.001, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 14.133/21 em sua atual 
redação e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
LICITANTE VENCEDORA 01: JP MATERIAL ELÉTRICO E DE 
CONSTRUÇÃO EIRELI - EPP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica sob o Nº 18.334.420/0001-70, com sede Rua Angelo varela, Nº 
1306, Tirol, CEP Nº 59.015-010, na cidade do Natal/RN, neste ato 
representada, pelo Sr. João Paulo de Aguiar Tavares, brasileiro, solteiro, 
comerciante, portador da Cédula de Identidade Nº 16270093 – ITEP/RN, 
CPF Nº 751.153.444-91 e Carteira Nacional de Habilitação sob o Nº 
00853493075, expedida pelo DETRAN/RN, residente e domiciliado a 
Avenida Nilo Peçanha, Nº 301, Apto Nº 1301, Petrópolis, CEP Nº 59012-
300, na cidade do Natal/RN, na condição de Representante Legal, que 
sagrou-se vencedora dos itens, Totalizando a importância de R$ 58.000,00 
(Cinquenta e Oito Mil Reais). 
 
Gabinete do Prefeito em 28 de novembro de 2024. 
 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito de Luís Gomes-RN

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2024.10.15.0001.001 
REFERENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2024.10.15.0001DL 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS GOMES - RN 
CONTRATADA:    JP MATERIAL ELÉTRICO E DE CONSTRUÇÃO EIRELI 
- EPP                                                                                                                                                                                                                          
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para fornecimento fracionado de luminária públicas cob 
150W de led a fim de atender demanda da Secretaria Municipal de Obras 
e Urbanismo deste município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, Exercício 2024, nas 
quantidades, especificações e demais condições descritas no Projeto 
Básico e seus elementos constitutivos.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
Dispensa de Licitação Nº 2024.10.15.0001DL, realizada com base nas 
disposições da Lei Federal nº 14.133/21 em sua atual redação e da 
Resolução nº 028/2020 do TCE/RN. 

DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 58.000,00 (Cinquenta e Oito 
Mil Reais), que deverá ser pago de acordo com a entrega do material, nos 
termos da Ordem de Compra expedida pela Gestão Municipal de Luís 
Gomes/RN e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos 
devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da 
proposta adjudicada. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2024, Atividade:  2 – Prefeitura Municipal 
de Luís Gomes 2000 - PODER EXECUTIVO 2010 - SEC. MUNICIPAL DE 
OBRAS E URBANISMO 15 – Urbanismo 452 – Serviços Urbanos - 15 
URBANISMO – 2003 - ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO GERAL – 2.45 
- MANUT. DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 583 - 3.3.90.30.00 Material de 
Consumo 15000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS, consoante as 
disposições da Lei nº 600/2023 - LOA - Lei Orçamentária Anual.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
DATA DA ASSINATURA – 29 de novembro de 2024. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
JP MATERIAL ELÉTRICO E DE CONSTRUÇÃO EIRELI - EPP   – 
CONTRATADA

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 2024.10.25.0001DL 
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 75, inc. II da 
Lei 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, e suas atualizações posteriores e 
em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a 
contratação da empresa FRANCISCO DANILO DA SILVA MARKETING - 
ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica sob o nº 57.011.130/0001-47, com sede na Rua Dona 
Luiza Pinto De Oliveira, Nº 1074, Centro, CEP nº 59.945-000, nesta cidade 
de Major Sales/RN, neste ato representada por seu sócio proprietário o Sr. 
FRANCISCO DANILO DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito 
no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº 
077.710.664-70, portador da Cédula de Identidade nº 27.96234 - SSP/RN, 
residente e domiciliado na Rua Dona Luiza Pinto de Oliveira, Nº 1074, 
Centro, CEP nº 59.945-000, nesta cidade de Major Sales/RN, para 
executar serviços de produção de vídeos com conteúdos audiovisuais 
jornalísticos, documentais, educacionais de eventos internos e externos da 
Administração Municipal para veiculação em emissoras de TV, no portal 
da prefeitura, facebook, Instagran e demais redes sociais existentes, a fim 
de atender demanda administrativa da Prefeitura Municipal de Luís 
Gomes/RN, com recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, 
Exercício 2024, conforme especificações e quantitativos constantes da 
solicitação de despesa em anexo aos autos do processo. 
RATIFICO, a Dispensa de Licitação nº 2024.10.25.0001DL, em razão do 
que dispõe o caput do art. 3 da Lei Nacional nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, o Despacho do Ilmo. Sr. Presidente da Comissão de Licitação. 
 
Luís Gomes - RN, 29 de outubro de 2024. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito Municipal de Luís Gomes-RN

 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 
A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, em 
cumprimento à ratificação procedida pelo Elmo. Sr. Carlos Augusto de 
Paiva, Prefeito, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa 
de licitação a seguir: 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em produtora de vídeos 
com conteúdos audiovisuais jornalísticos, documentais, educacionais de 
eventos internos e externos da Administração Municipal para veiculação 
em emissoras de TV, no portal da prefeitura, facebook, Instagran e demais 
redes sociais existentes, a fim de atender demanda administrativa da 
Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, com recursos consignados na 
LOA - Lei Orçamentária Anual, Exercício 2024, conforme especificações e 
quantitativos constantes da Solicitação de Licitação. 
 
CONTRATADO:  FRANCISCO DANILO DA SILVA MARKETING - ME, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica sob o nº 57.011.130/0001-47, com sede na Rua Dona 
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Luiza Pinto De Oliveira, Nº 1074, Centro, CEP nº 59.945-000, nesta cidade 
de Major Sales/RN, neste ato representada por seu sócio proprietário o Sr. 
FRANCISCO DANILO DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito 
no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº 
077.710.664-70, portador da Cédula de Identidade nº 27.96234 - SSP/RN, 
residente e domiciliado na Rua Dona Luiza Pinto de Oliveira, Nº 1074, 
Centro, CEP nº 59.945-000, nesta cidade de Major Sales/RN. 
VALOR TOTAL R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inc. II da Lei 14.133/2021 e alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas. Portaria 1.857/2020 
 
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de Licitação 
e ratificada pelo Excelentíssimo Senhor Carlos Augusto de Paiva, Prefeito. 
 
Luís Gomes - RN, 29 de outubro de 2024. 
 

Cleiedson Ismael 
Presidente da CEL

 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
2024.10.25.0001DL 
 
DA HOMOLOGAÇÃO: O Prefeito Municipal de Luís Gomes, Carlos 
Augusto de Paiva, no uso de suas atribuições, considerando o parecer da 
Comissão Especial de Licitação e parecer jurídico em apenso, estando 
devidamente cumpridas as formalidades concernentes a ratificação 
resolve: HOMOLOGAR o Processo de Dispensa de Licitação nº 
2024.10.25.0001DL, nos seguintes termos: 
 
DO OBJETO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A contratação de 
empresa especializada em produtora de vídeos com conteúdos 
audiovisuais jornalísticos, documentais, educacionais de eventos internos 
e externos da Administração Municipal para veiculação em emissoras de 
TV, no portal da prefeitura, facebook, Instagran e demais redes sociais 
existentes, a fim de atender demanda administrativa da Prefeitura 
Municipal de Luís Gomes/RN, com recursos próprios consignados na LOA 
- Lei Orçamentária Anual - Exercício 2024, conforme especificações e 
quantitativos constantes da Solicitação de Licitação.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente homologação é decorrente da 
licitação na modalidade Processo Administrativo Nº 2024.10.25.0001.001, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 14.133/21 em sua atual 
redação e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
LICITANTE VENCEDORA 01: FRANCISCO DANILO DA SILVA 
MARKETING - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 57.011.130/0001-47, com 
sede na Rua Dona Luiza Pinto De Oliveira, Nº 1074, Centro, CEP nº 
59.945-000, nesta cidade de Major Sales/RN, neste ato representada por 
seu sócio proprietário o Sr. FRANCISCO DANILO DA SILVA, brasileiro, 
solteiro, empresário, inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério 
da Fazenda sob o nº 077.710.664-70, portador da Cédula de Identidade nº 
27.96234 - SSP/RN, residente e domiciliado na Rua Dona Luiza Pinto de 
Oliveira, Nº 1074, Centro, CEP nº 59.945-000, nesta cidade de Major 
Sales/RN, que sagrou-se vencedora dos itens, Totalizando a importância 
de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais). 
 
Gabinete do Prefeito em 30 de outubro de 2024. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito de Luís Gomes-RN 

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2024.10.25.0001.001 
REFERENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2024.10.25.0001DL 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS GOMES - RN 
CONTRATADA:    FRANCISCO DANILO DA SILVA MARKETING - ME                                                                                                                                                                                                                       
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada em produtora de vídeos com conteúdos audiovisuais 
jornalísticos, documentais, educacionais de eventos internos e externos da 
Administração Municipal para veiculação em emissoras de TV, no portal 
da prefeitura, facebook, Instagran e demais redes sociais existentes, a fim 
de atender demanda administrativa da Prefeitura Municipal de Luís 
Gomes/RN, com recursos próprios consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2024, nas quantidades, especificações e 
demais condições descritas no Projeto Básico e seus elementos 
constitutivos.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
Dispensa de Licitação Nº 2024.10.25.0001DL, realizada com base nas 
disposições da Lei Federal nº 14.133/21 em sua atual redação e da 
Resolução nº 028/2020 do TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), 
que será pago em 02 (duas) parcelas no valor de R$ 5.000,00 (Cinco Mil 
Reais), de acordo com a execução dos serviços, nos termos da Ordem de 
Serviço expedida pela Gestão Municipal de Luís Gomes/RN e de 
conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente 
atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta 
adjudicada. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2024:  2 - Município de Luís Gomes 2000 - 
PODER EXECUTIVO 2001 - GABINETE DO PREFEITO 4 - Administração 
- 122 – Administração Geral - 2002 - GERÊNCIA DO EXCUTIVO - 2.2 - 
MANUT. ATIVIDADE - GAPRE 22 – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica – 15000000 RECURSOS ORDINÁRIOS, 
Recursos não Vinculados de Impostos, consoante as disposições da Lei 
nº 600/2023 - LOA - Lei Orçamentária Anual.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
DATA DA ASSINATURA – 30 de outubro de 2024. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
FRANCISCO DANILO DA SILVA MARKETING - ME – CONTRATADA 
 

PODER LEGISLATIVO 

 
 

Sem matéria para esta edição. 
 
 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 

 
Sem matéria para esta edição. 

 
 

 

EXPEDIENTE 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 

Endereço: Rua Cel. Antônio Fernandes Sobrinho, Nº 300 
Centro- Luís Gomes/RN – CEP 59.940-000 

Prefeito Municipal: Carlos Augusto de Paiva 
Secretário Mun. de Administração: Feliciano Neto de Oliveira 

Imprensa Oficial do Município de Luís Gomes/RN 
E-mail: doluisgomes@gmail.com

 
 


